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ATENÇÃO TRABALHORES DE EMPRESAS TERCEIRIZADAS 
DE TELECOMUNICAÇÕES E PROVEDORAS DE INTERNET  

HOMOLOGADA A CCT 2025/2027 
SINTTEL-DF/SINDIMEST-DF  

 

O Sinttel-DF junto com os trabalhadores das empresas PROVEDORAS e SIGNATÁRIAS da Convenção 
Coletiva de Trabalho – CCT SINTTEL-DF/SINDIMEST-DF avançaram nas conquistas na Campanha 
Salarial 2025. Leia com atenção e exija seus direitos: 
 

1. PPR 2025 – O PPR terá o valor potencial mínimo R$1.598,76, a ser negociado com cada 
empresa; 
2. TÍQUETE ALIMENTAÇÃO – A partir de 1/7/2025 o valor passará a ser de R$ 32,00 por dia 
(a partir de 1/10/2025 o PAT terá redução de 10% para 9% e a partir de 1/1/2026 o desconto passará 
a ser de 8%;  
•QUEM trabalha 26 dias receberá 35 tíquetes R$ 1.120,00; •QUEM trabalha 22 dias receberá 31 
tíquetes R$ 992,00, inclusive nas férias. •QUEM trabalha mais de 2 horas extras por dia tem 
direito a mais 1 tíquete.  
 

3.  ABONO – será pago um abono em dinheiro no valor de R$ 350,00 no dia 15/7/2025; 
4.  ALUGUEL DE VEÍCULO ATÉ 10 ANOS R$ 1.500,00 – CELULAR R$ 80,00 – NOTEBOOK 
R$80,00 A PARTIR DE 1/7/2025 (sendo que as empresas serão obrigadas a fornecer o chip e 
pacote de dados) – •Os valores pagos a título de locação de veículo, aparelhos de celulares e 
notebook, devem ser efetuados por 12 meses por ano e deixarão de ser devidos durante o período 
de afastamento do trabalho de qualquer natura, que ultrapasse 30 dias corridos e ou quando o 
contrato de aluguel seja rescindido;  
5. PRODUÇÃO - a produção será negociada em até 60 dias após a aprovação da proposta. 
6. AS CLÁUSULAS ECONÔMICAS - as demais cláusulas econômicas o reajuste será de 
5,32%, a partir de 1/9/2025, com recebimento a partir de 1/10/2025;  
 

O link da CCT 2025/2027 SINTTEL-DF/SINDIMEST-DF  https://www.sinttel.org.br/pdf/CCT-
2025-2027%20SINDIMEST.pdf 

 
 

O SINTTEL-DF É O REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES. SE A EMPRESA NÃO 
ESTIVER CUMPRINDO A CCT, DENUNCIE IMEDIATAMENTE AO SINDICATO! 
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